
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 162-A, DE 2015 

(Do Sr. Mandetta) 
 

Altera a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 
de 1994, que "Cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e dá 
outras providências"; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública 
e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (relator: DEP. 
CARLOS HENRIQUE GAGUIM). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 
DE PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 3º da Lei Complementar 

nº 79, de 7 de janeiro de 1994, que “cria o Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, 

e dá outras providências”, a fim de destinar recursos do FUNPEN às finalidade que 

especifica. 

Art. 2º. O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 

1994, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 3º ................................................................................ 

............................................................................................. 

XV – criação, aquisição de material permanente, 

equipamentos, armamento, capacitação e aquisição e 

manutenção de veículos especializados, imprescindíveis à 

atuação do Batalhão de Choque das Polícias Militares.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei complementar que ora apresento tem por objetivo 

contribuir para a estruturação dos chamados “Batalhões de Choque” das Polícias 

Militares que hoje são utilizados no controle de distúrbios civis em áreas abertas e 

fechadas, incluindo-se aí a contenção de rebeliões em presídios. 

É conhecida a situação de sucateamento de diversas estruturas das 

polícias militares e isso inclui sua frota de veículos. Muitas dessas polícias vêm 

recorrendo à terceirização de suas frotas para fomentar melhores condições de 

trabalho de seu efetivo. Uma vez que o Batalhão de Choque das Polícias Militares 

que reprime a onda de violência nas cidades, é imprescindível dotá-los de formação 

adequada, bem como equipamentos e também veículos que possam tirá-los da 

condição de morbidade operacional.  

A não execução da totalidade dos recursos que anualmente são 

destinados para o FUNPEN e que poderiam ser destinados à estruturação das 

polícias militares, mostra o quão viável e pertinente é esta proposição que visa dar 

melhores condições de trabalho aos policiais que estão à disposição e a serviço da 

segurança pública, razão pela qual conto com o apoio dos ilustres Pares. 
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Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2015. 

 

 

Deputado Mandetta 

DEM/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994 
 

Cria o Fundo Penitenciário Nacional - 

FUNPEN, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário 

Nacional - FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da 

Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e 

meios para financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do 

Sistema Penitenciário Brasileiro.  

 

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN:  

I - dotações orçamentárias da União;  

II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que 

venha a receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem 

como de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;  

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com 

entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;  

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em 

favor da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se 

aqueles já destinados ao Fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;  

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em 

julgado;  

VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei 

processual penal;  

VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em 

favor da União Federal, relativas aos seus serviços forenses;  

VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, 

sorteios e loterias, no âmbito do Governo Federal;  

IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes 

de aplicação do patrimônio do FUNPEN;  

X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.  

 

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:  

I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais;  
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II - manutenção dos serviços penitenciários;  

III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário;  

IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, 

imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais;  

V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho 

profissionalizante do preso e do internado;  

VI - formação educacional e cultural do preso e do internado;  

VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos, 

internados e egressos;  

VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes;  

IX - programa de assistência às vítimas de crime;  

X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados;  

XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria 

penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior;  

XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária 

ou criminológica;  

XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a 

servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos.  

XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher vítimas de violência 

doméstica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 119, de 19/10/2005) 

§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos 

ou ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.  

§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de 

cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei Complementar.  

§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente 

transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte.  

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou atualizar 

seus dados no Sistema não poderão receber recursos do Funpen. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

 

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei 

Complementar.  

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539001&seqTexto=36494&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº 162, 

de 2015, que altera a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, que "Cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e dá outras 

providências” para permitir que projetos dos batalhões de choque das Polícias 

Militares possam concorrer aos recursos do FUNPEN. 

Na justificação, o nobre Autor argumenta que há um 

sucateamento da frota de veículos das polícias militares e que os batalhões de 

choque, não raras vezes são chamados a intervirem no Sistema Prisional, no 

contexto de rebeliões de presos. Além disso, assevera que é necessário investir na 

formação desses policiais, o que requer investimentos. 

O PLP nº 162/15 propõe que o FUNPEN possa financiar a 

criação, aquisição de material permanente, equipamentos, armamento, capacitação 

e aquisição e manutenção de veículos especializados, imprescindíveis à atuação de 

Batalhão de Choque das Polícias Militares. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 

O projeto de lei está sujeito à apreciação do Plenário, momento 

em que emendas poderão ser apresentadas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A matéria em questão é da competência desta Comissão, nos 

termos da alínea f, do inciso XVI, do art. 32, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

A proposição tem o claro objetivo principal de suprir as polícias 

militares de meios adicionais para equipar e treinar os seus batalhões de choque, 

que são um imprescindível instrumento de enfrentamento à violência prisional.  
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Tais batalhões possuem, entre suas missões, o controle de 

distúrbios civis em áreas abertas e fechadas, incluindo-se aí a contenção de 

rebeliões em presídios. Assim como argumenta o nobre Autor, é   conhecida   a   

situação de carência de meios de diversas polícias militares e isso inclui sua frota de 

veículos e o seu treinamento especial.  

Entendemos que é adequada a inclusão de que essas tropas 

possam receber recurso do FUNPEN, lembrando que há uma seleção de projetos e 

uma avaliação para a destinação dos recursos pelo órgão gestor do fundo.  

A elaboração desses projetos. Sua avaliação pela gestão do 

FUNPEN e a possível contemplação dos recursos podem contribuir de forma a 

melhorar a prestação do serviço das polícias militares. Nesse contexto, oferecer uma 

formação mais completa e colocar equipamentos modernos à disposição dos 

policiais também é uma forma de valorização do seu trabalho. 

Tomando em conta a relevância do tema e a urgência com que 

as polícias militares devem receber recursos para o reaparelhamento de suas 

tropas, defendemos que a proposição em análise é oportuna sob o ponto de vista da 

segurança pública. 

Tendo em vista o acima exposto, e o seu relevante mérito para 

a segurança pública, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar no 

162/15. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2016. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei Complementar nº 162/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Carlos Henrique Gaguim.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Alexandre Baldy - Presidente; Ezequiel Teixeira e Alberto 
Fraga - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, Cabo Sabino, Capitão Augusto, Delegado 
Éder Mauro, Delegado Edson Moreira, Gonzaga Patriota, João Campos, Keiko Ota, 
Laerte Bessa, Laudivio Carvalho, Reginaldo Lopes, Ronaldo Martins, Subtenente 
Gonzaga e Vitor Valim - Titulares; Arnaldo Faria de Sá, Carlos Henrique Gaguim, 
Carmen Zanotto, Delegado Waldir, Hugo Leal, João Rodrigues, Laura Carneiro, 
Lincoln Portela, Major Olimpio, Moses Rodrigues, Pastor Eurico e Silas Freire - 
Suplentes.  

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016.  

 
Deputado ALEXANDRE BALDY  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z1734480_BRASAO
	z1734480_
	z1734480_TITULO
	z1734480_AUTOR
	z1734480_EMENTA
	z1734480_SINTESE
	z1734480_DESPACHO
	z1734480_APRECIACAO
	z1734480_1387598_TEOR
	z1734480_SUMARIO
	z1734480_LEGISLACAO
	z2087760_
	z2087760_1467341_TEOR
	z2088898_1469831_TEOR
	z2088898_
	z1734480_FIMDOCUMENTO

